
Porteiros poderão receber adicional de periculosida de 
 

A Câmara analisa o Projeto de Lei 7760/10, do Senado, que assegura adicional de 
periculosidade a porteiros, vigias e seguranças de prédios comerciais e residenciais. Pela 
proposta, que altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT - Decreto-Lei 5452/43), 
zeladores, faxineiros e serventes que, eventualmente, prestarem serviços de vigilância e 
segurança também receberão o benefício. 

O autor do projeto, senador Marcelo Crivella (PRB-RJ), lembra que são cada vez mais 
comuns casos de porteiros que foram imobilizados ou até mesmo assassinados, devido à 
ação de criminosos em prédios. Crivella argumenta ainda que a instalação de câmeras, 
alarmes e cercas elétricas não garantiu a segurança das edificações. 

Para o senador, portanto, é justo os profissionais da área de vigilância receberem 
adicional de periculosidade em virtude do constante risco a que são submetidos no dia a 
dia. 

Tramitação 
A proposta, que tramita em regime de prioridade Dispensa das exigências regimentais 
para que determinada proposição seja incluída na Ordem do Dia da sessão seguinte, 
logo após as que tramitam em regime de urgência e em caráter conclusivo Rito de 
tramitação pelo qual o projeto não precisa ser votado pelo Plenário, apenas pelas 
comissões designadas para analisá-lo. O projeto perderá esse caráter em duas 
situações: - se houver parecer divergente entre as comissões (rejeição por uma, 
aprovação por outra); - se, depois de aprovado pelas comissões, houver recurso contra 
esse rito assinado por 51 deputados (10% do total). Nos dois casos, o projeto precisará 
ser votado pelo Plenário., será analisada pelas comissões de Trabalho, de Administração 
e Serviço Público; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. 
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